
Prefeitura da êstêncía e Ibiúna
Estado de S,io [:)a 10

MENSAGEM N9 086/2016. ~ I

Ibiúna, 07 de novembro de 2016.

SENHOR PRESIDENTE:

Através da presente, estamos encaminhando a essa Egrégia Càmara, para

apreciação, o incluso Projeto de Lei sob o nQ 086/16, desta data, que dispõe sobre a

denominação de uma Travessa no Bairro Tavares, como "Travessa Belmiro d(:!Mor31es".

Justifica-se tal solicitação, tendo em vista que com a d narninação

proposta podemos prestar uma justa homenagem a esse ilustre Senhor, . e família tradicional,

muito estimado no Bairro e também facilitar assim o cadastro de IPTU, conta de luz elétrica,

Sabesp, Correios e com a Telefonia.

Em assim sendo, solicitamos que a presente propo i~:moseja dellberada

ao prazo máximo de que trata o § 12, Artigo 45 da lei Orgânica do MWltcipio de lbtúna.

Sem mais para o momento renovamos a V( ssa Excelência, na

oportunidade, nossos protestos de estima e consideraç~o.

AO
EXMO.SR.
PAUL.O IKENJI SASA~:i.
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNI(;~PAL (;A ESTÂNCIA TURíSTICA I)E IUIJ!N ,
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"Dispõe sobre a denominação 9'~uma Travessa c Bairr Tava es e dá
outras providências." {
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PROJETO DE lEI N2~
DE 07 DE NOVEMBRO DE 2016.

/

FÁBIO BELLO DE OLIVEIRA, Prefeito da Estância Turística de Ibiúna,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

FA2'.SABER que a Câmara Municipal da Estância Turística de lbiúna aprova
e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art .. 10
~ Fica denominada como "TRAVESSA BE MIR . E IVIOIFtAES", a

travessa localizada no Bairro Tavares, tem seu início na Estrada de acesoo ao Bairro Tavares,
ligação com a Estrada Vicinal Presidente Tancredo de Almeida Ne es, e segue por uma
extensão de 200 metros, com 6,00 metros de largura, conforme croqui at exo,

Art. 22 - Esta lei entra em vigor na data de sua p bhcação, revogadas as
disposições em contrário.
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CERTIDÃO:

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314 -18150-000 -Ibiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241 -126

www.ibiuna.sp.leg.br e-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br

http://www.ibiuna.sp.leg.br
mailto:fale@ibiuna.sp.leg.br


COMISSÕES

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 - 18150-000 - lbiúna - SP., - Fone/Fax: (15) 3241-1266

www.camaraibiuna.sp.gov.br e-mail: camaraibiunaCmcamaraibiuna.sp.gov.br

PARECER CONJUNTO AO PROJETO DE LEI Nº. 421/2016
AUTORIA CHEFE DO EXECUTIVO
RELATOR: VEREADOR DEVANIR CANDIDO DE ANDRADE
COMISSÕES DE JUSTiÇA E REDAÇÃO; FINANÇAS E ORÇAMENTO; E
OBRAS, SERViÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS.

O Chefe do Executivo apresentou para apreciação desta Casa de
Leis no dia 07 de novembro de 2016 o Projeto de Lei nº. 421/2016 que "Dispõe
sobre a denominação de uma travessa no Bairro Tavares e dá outras
providências. "

A Comissão de Justiça e Redação em análise a proposta original,
quanto a sua competência, sob a legalidade e constitucionalidade, emite parecer
favorável pela tramitação regimental, pois a proposição tem o objetivo de
denominar travessa localizada no Bairro Tavares, com o nome do Sr. Belmiro de
Moraes, prestando com isso uma justa homenagem ao ilustre senhor, de família
tradicional no bairro, e também visando facilitar o cadastro e localização das
residências junto as empresas de energia elétrica, correios e telefone.

Sob o aspecto financeiro e orçamentário, a Comissão competente em
estudo, também exara parecer pela tramitação regimental, pois as despesas
correrão por conta de dotação própria do orçamento vigente.

A Comissão de Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas,
quanto a sua competência, exara parecer pela tramitação normal, pois visa
denominar uma travessa com o nome de cidadão de currículo justo, e com a
homenagem proposta perpetuaremos o seu nome.

Ao Plenário que é soberano em suas decisões.
É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES, VEREADOR JOÃO MELLO, EM 16 DE

NOVEMBRO DE 2016.

DEVANIR CÂ IDO DE ANDRAD
ESIDENTE DA C MISS-

ALINE BO~ VES DE MORAES
VICE - PRESIDENTE

UIZ FERREIRA
VICE - PRESIDENTE

LEÔNCIO RIBE ,Ó > í. COSTA
SERViÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES

DAS ~

PAULO CÉ~S DE MORAES
MEMBRO

ODIR VIEIRA BASTOS
MEMBRO

http://www.camaraibiuna.sp.gov.br


CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Maurícío Barbosa Tavares Elias, 314 -18150-000 -Ibiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241 -1266

www.ibiuna.sp.leg.br e-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br

CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de Lei nº. 421/2016 recebeu o parecer
conjunto das Comissões de Justiça e Redação; Finanças e iJ

Orçamento; e Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas
no expediente da Sessão Ordinária do dia 16 de novembro de
2016.
Certifico mais, fac do apresentado o Projeto de Lei nº.
421/2016 foi i crito p ra discussão e votação na Ordem do
Dia da Sess o Ordiné ia do dia 22 de novembro de 2016,
conforme a ciado o final da Ordem do Dia da Sessão
Ordinária d di 16 de ovembro de 2016.
Ibiúna, 17 e n vembr de 2016.

http://www.ibiuna.sp.leg.br
mailto:fale@ibiuna.sp.leg.br


CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURíSTICA DE IBIÚNA

Estado de São Paulo

AUTÓGRAFO DE LEI N°. 321/2016

"Dispõe sobre a denominação de uma Travessa no Bai

Tavares e dá outras providências."

FÁBIO BELLO DE OLIVEIRA, Prefeito da Estância

Turística de Ibiúna, usando das atribuições que lhe são

conferidas por Lei;

FAZ SABER que a Câmara Municipal da Estância Turística

de Ibiúna aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1°_ Fica denominada como "TRAVESSA BELMIRO DE

MORAES", a Travessa localizada no Bairro Tavares, tem seu início na Estrada de

acesso ao Bairro Tavares, ligação com a Estrada Vicinal Presidente Tancredo de

Almeida Neves, e segue por uma extensão de 200 metros, com 6,00 metros de

largura, conforme croqui anexo.

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA DE NOVEMBRO DE 2016.

í?vr ~ /.: ;L--
AULO KENJI SASAKI

PRESIDENTE

1ª. SECRETÁRIA

LEÔNCIO ~ DA COSTA

2Q.~~;ÁRI0



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA

Ofício GPC nº. 382/2016 Ibiúna, 23 de novembro de 2016.

"Vereador Rubens Xavier de Lima"
Estado de São Paulo

GABINETE

SENHOR PREFEITO:

Através do presente, encaminho a Vossa Excelência o
AUTÓGRAFO DE LEI N°. 321/2016, referente ao Projeto de Lei nº. 086, nesta
Casa tramitou com o nº. 421/2016, que "Dispõe sobre a denominação de uma
Travessa no Bairro Tavares e dá outras providências.", aprovado na Sessão
Ordinária realizada no dia 22 p. passado.

Sem mais, valho-me do ensejo para apresentar os
protestos de estima e consideração.

Atenciosame

~j;. c s:--
ULO KENJI SASAKI
PRESIDENTE
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AO EXMO. SR.
FÁBIO BELLO DE OLIVEIRA
DD. PREFEITO DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA.
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 -18150-000 -Ibiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3

www.ibiuna.sp.leg.br e-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br

CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de Lei nº. 421/2016 foi colocado em
discussão e'jRJ aç-o na Ordem do Dia da Sessão Ordinária do
dia 22 dé nove bro de 2016, sendo aprovado por
unanimidád s S s. Vereadores(as).
Certific ís, m irtude da aprovação do Projeto de Lei nº.
421/20 6 foi lab rado o Autógrafo de Lei nº. 321/2016,
enca ra és do Ofício GPC nº. 382/2016, de 23 de
nove 1
Ibiún

http://www.ibiuna.sp.leg.br
mailto:fale@ibiuna.sp.leg.br

